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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 141 DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO, DO CARGO DE
GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA O MUNICÍPIO
DE BOM JESUS DA LAPA, BAHIA.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DIVERSO
PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, BAHIA.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 -  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA DAS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, NA MODALIDADE MENOR PREÇO POR LOTE.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  032/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADJUDICAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  038/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA DIVERSAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE "PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  032/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  038/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA DIVERSAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE "PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 177/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE MELHORIAS E ADAPTAÇÕES NA SEDE DO LACEM NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
DA LAPA

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  177/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MELHORIAS E ADAPTAÇÕES NA SEDE DO LACEM NO MUNICÍPIO DE
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BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  177/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MELHORIAS E ADAPTAÇÕES NA SEDE DO LACEM NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  01.93/2022  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2022  -  INEXIBILIDADE  Nº
01/2022 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA,  NAS
SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO
E TERAPÊUTICO.

CONTRATO Nº 191/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CONTRATO Nº 191A/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CONTRATO Nº 247/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA DIVERSAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

CONTRATO Nº 248/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE
DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE "PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA.

CONTRATO Nº. 05A/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 05/2022 - INEXIBILIDADE 005/2022 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL CONSIGNADO DE ÓRTESE E PRÓTESE PARA SEREM
UTILIZADOS  EM  CIRURGIAS  ORTOPÉDICAS,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  036A/2022  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  004/2022  -
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E
DO MUNICÍPIO

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  045/2021  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  018/2021  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  CARTÃO
COMBUSTÍVEL, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA.



4
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XIV | N º 2899 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374                                      
 

 

DECRETO Nº. 141 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 

“Dispõe sobre a exoneração a 

pedido, do Cargo de Guarda Municipal do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º- Fica exonerado (a), a pedido, do Cargo de Guarda 

Municipal, do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Servidor (a) 

CLEITON RIBEIRO SAMPAIO. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a 31 de julho de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da 

Bahia, em 01 de Agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

 

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374                                      
 

 

DECRETO Nº. 141 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 

“Dispõe sobre a exoneração a 

pedido, do Cargo de Guarda Municipal do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º- Fica exonerado (a), a pedido, do Cargo de Guarda 

Municipal, do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Servidor (a) 

CLEITON RIBEIRO SAMPAIO. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a 31 de julho de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da 

Bahia, em 01 de Agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 040/2022, dia 19.08.2022 às 09:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Cestas Básicas para 
o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia. Edital em até 24hs. na sede e 
no http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e 
no link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 09.08.2022 – Jose Pereira 
de Souza – Pregoeiro. 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 040/2022, dia 19.08.2022 às 09:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Cestas Básicas para 
o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia. Edital em até 24hs. na sede e 
no http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e 
no link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 09.08.2022 – Jose Pereira 
de Souza – Pregoeiro. 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 041/2022, dia 19.08.2022 às 11:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de material esportivo 
diverso para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia. Edital em até 24hs. 
na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 09.08.2022 – Jose Pereira de 
Souza – Pregoeiro. 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 041/2022, dia 19.08.2022 às 11:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de material esportivo 
diverso para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia. Edital em até 24hs. 
na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 09.08.2022 – Jose Pereira de 
Souza – Pregoeiro. 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 042/2022, dia 19.08.2022 às 14:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Materiais de 
Papelaria das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 
preço por lote. Edital em até 24hs. na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 09.08.2022 – Jose Pereira de 
Souza – Pregoeiro. 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 042/2022, dia 19.08.2022 às 14:00h 
no site www.licitações-e.com.br para: Aquisição de Materiais de 
Papelaria das Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor 
preço por lote. Edital em até 24hs. na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 09.08.2022 – Jose Pereira de 
Souza – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  032/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 191/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2022, que tem como objeto 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Móveis Planejados para as Diversas 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do 

certame as empresas CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ 

sob nº 26.763.097/0001-88, com o valor no lote 1 de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), e no lote 3 de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), e no lote 4 de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), e no lote 5 R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), o qual totaliza o valor de R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 

mil reais), e a empresa NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 35.563.805/0001-28, com o valor no lote 2 de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de agosto de 2022. 

 

 

___________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  032/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 191/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2022, que tem como objeto 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Móveis Planejados para as Diversas 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do 

certame as empresas CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ 

sob nº 26.763.097/0001-88, com o valor no lote 1 de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), e no lote 3 de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), e no lote 4 de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), e no lote 5 R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), o qual totaliza o valor de R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 

mil reais), e a empresa NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 35.563.805/0001-28, com o valor no lote 2 de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de agosto de 2022. 

 

 

___________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  038/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 247/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2022, que tem como objeto 

Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Estrutura Diversas para as 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do 

certame as empresas REGINALDO S. MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

12.968.674/0001-63, o qual totaliza o valor no lote único R$ 989.917,30 (novecentos e 

oitenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

 

___________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  038/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 247/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2022, que tem como objeto 

Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Estrutura Diversas para as 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do 

certame as empresas REGINALDO S. MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

12.968.674/0001-63, o qual totaliza o valor no lote único R$ 989.917,30 (novecentos e 

oitenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

 

___________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  039/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 248/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2022, que tem como objeto 

Contratação de Serviços de Agente de Integração Dedicado à Intermediação de 

“Programa de Estágio do Município de Bom Jesus da Lapa, na modalidade menor preço 

por lote, tendo como vencedora do certame a empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - 

NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54, o qual 

totaliza o valor no lote único de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

 

___________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  039/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 248/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2022, que tem como objeto 

Contratação de Serviços de Agente de Integração Dedicado à Intermediação de 

“Programa de Estágio do Município de Bom Jesus da Lapa, na modalidade menor preço 

por lote, tendo como vencedora do certame a empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - 

NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54, o qual 

totaliza o valor no lote único de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

 

___________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  032/2022 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 191/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2022, que tem como objeto Contratação 

de Empresa para a Aquisição de Flores, mudas e plantas ornamentais para as Diversas 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do 

certame as empresas CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ 

sob nº 26.763.097/0001-88, com o valor no lote 1 de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), e no lote 3 de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), e no lote 4 de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), e no lote 5 R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), o qual totaliza o valor de R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 

mil reais), e a empresa NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 35.563.805/0001-28, com o valor no lote 2 de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais).  

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  032/2022 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 191/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2022, que tem como objeto Contratação 

de Empresa para a Aquisição de Flores, mudas e plantas ornamentais para as Diversas 

Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do 

certame as empresas CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ 

sob nº 26.763.097/0001-88, com o valor no lote 1 de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), e no lote 3 de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), e no lote 4 de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), e no lote 5 R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), o qual totaliza o valor de R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 

mil reais), e a empresa NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 35.563.805/0001-28, com o valor no lote 2 de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais).  

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  038/2022 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 247/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2022, que tem como objeto Contratação 

de Empresa para a Prestação de Serviços de Estrutura Diversas para as Secretarias 

Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do certame as 

empresas REGINALDO S. MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

12.968.674/0001-63, o qual totaliza o valor no lote único R$ 989.917,30 (novecentos e 

oitenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos). 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  038/2022 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 247/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2022, que tem como objeto Contratação 

de Empresa para a Prestação de Serviços de Estrutura Diversas para as Secretarias 

Municipais, na modalidade menor preço por lote, tendo como vencedoras do certame as 

empresas REGINALDO S. MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

12.968.674/0001-63, o qual totaliza o valor no lote único R$ 989.917,30 (novecentos e 

oitenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos). 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  039/2022 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 248/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2022, que tem como objeto Contratação 

de Serviços de Agente de Integração Dedicado à Intermediação de “Programa de Estágio 

do Município de Bom Jesus da Lapa, na modalidade menor preço por lote, tendo como 

vencedora do certame a empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL 

DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54, o qual totaliza o valor no lote 

único de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  039/2022 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório 

n° 248/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2022, que tem como objeto Contratação 

de Serviços de Agente de Integração Dedicado à Intermediação de “Programa de Estágio 

do Município de Bom Jesus da Lapa, na modalidade menor preço por lote, tendo como 

vencedora do certame a empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL 

DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54, o qual totaliza o valor no lote 

único de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MELHORIAS E ADAPTAÇÕES NA SEDE DO LACEM NO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 177/2022 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2022 
 

CONTRATO Nº 263/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS EIRELI, inscrito no CNPJ: 
37.944.734/0001-39. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
37.944.734/0001-39, com sede na Rua da Republica, nº 122, Amaralina – Bom Jesus 
da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Pedro Chagas Sento-
sé Cordeiro Celestino Alves, inscrito no CPF: 031.409.355-95, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 177/2022, 
Processo Administrativo nº 263/2022, a teor do Art. 75, Inciso I, da Lei 14.133/21, 
para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Melhorias e 
Adaptações na Sede do Lacem no Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 09 de agosto de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 52.450,00 (cinquenta e 
dois mil quatrocentos e cinquenta reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 1024 – Const. Ampliação, Reforma e Equipamentos de Unidades 

de Saúde. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0002 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0014 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0023 – Obras e Instalações. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 177/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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Tel: (77) 3481-4211 

 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 09 de agosto de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS EIRELI 

CNPJ: 37.944.734/0001-39 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 263/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS 

EIRELI, inscrita no CNPJ: 37.944.734/0001-39. – OBJETO: Contratação de Empresa 

Para Prestação de Serviço de Melhorias e Adaptações na Sede do Lacem no 

Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 52.450,00 (cinquenta e dois 

mil quatrocentos e cinquenta reais), com vigência dia 09/08/2022 até 31/12/2022, 

(Artigo 75, Inciso I, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 09/08/2022 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 263/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS 

EIRELI, inscrita no CNPJ: 37.944.734/0001-39. – OBJETO: Contratação de Empresa 

Para Prestação de Serviço de Melhorias e Adaptações na Sede do Lacem no 

Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 52.450,00 (cinquenta e dois 

mil quatrocentos e cinquenta reais), com vigência dia 09/08/2022 até 31/12/2022, 

(Artigo 75, Inciso I, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 09/08/2022 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 177/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 263/2022 

Objeto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Melhorias e 

Adaptações na Sede do Lacem no Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS EIRELI, inscrito no 

CNPJ: 37.944.734/0001-39. 

Valor Global de R$ 52.450,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos e cinquenta 

reais), com base no art. 75, Inciso I, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 1024 – Const. Ampliação, Reforma e Equipamentos de Unidades 

de Saúde. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0002 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0014 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0023 – Obras e Instalações. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso I, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 08 de agosto de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 177/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 263/2022 

Objeto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Melhorias e 

Adaptações na Sede do Lacem no Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS EIRELI, inscrito no 

CNPJ: 37.944.734/0001-39. 

Valor Global de R$ 52.450,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos e cinquenta 

reais), com base no art. 75, Inciso I, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 1024 – Const. Ampliação, Reforma e Equipamentos de Unidades 

de Saúde. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0002 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0014 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa - 4490.51.00.0023 – Obras e Instalações. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso I, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 08 de agosto de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 177/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 263/2022, Dispensa de Licitação 

n° 177/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica CONSTRUTORA E 

SERVICOS CHAGAS EIRELI, inscrito no CNPJ: 37.944.734/0001-39, visando a 

Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Melhorias e Adaptações na 

Sede do Lacem no Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 52.450,00 

(cinquenta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais), com base no com base no 

art. 75, Inciso I, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 09 de agosto de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 177/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 263/2022, Dispensa de Licitação 

n° 177/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica CONSTRUTORA E 

SERVICOS CHAGAS EIRELI, inscrito no CNPJ: 37.944.734/0001-39, visando a 

Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Melhorias e Adaptações na 

Sede do Lacem no Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 52.450,00 

(cinquenta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais), com base no com base no 

art. 75, Inciso I, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 09 de agosto de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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INEXIBILIDADE 001/2022 

 

 CREDENCIMENTO Nº 001/2022  

  

PROCESSO Nº 01/2022 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa - Ba, no uso de atribuições legais, ratifica o 

Processo Administrativo nº 01/2022- Sendo objeto Contratação de 

Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom 

Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, 

CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 01/08/2022) CLINICA 

ALERGOPED EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 34.181.477/0001-32, com o valor mensal 

proposto de R$ 9.000,00 (nove mil reais), o que importa no valor total estimado de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com vigência de 01/08/2022 a 31/12/2022 (art. 

25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 01/08/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

 

CONTRATO Nº 01.93/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - 

CONTRATADO: a empresa (em 01/08/2022) CLINICA ALERGOPED EIRELI, 

cadastrada sob o CNPJ: 34.181.477/0001-32, com o valor mensal proposto de R$ 

9.000,00 (nove mil reais), o que importa no valor total estimado de R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais), com vigência de 01/08/2022 a 31/12/2022 (art. 25, II, Lei 

8.666/93). B. J. Lapa, 01/08/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.93/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022 

INEXIBILIDADE Nº 01/2022 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: CLINICA ALERGOPED EIRELI, 

cadastrada sob o CNPJ: 34.181.477/0001-

32.  

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 
nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-
20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP.: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa CLINICA 
ALERGOPED EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 34.181.477/0001-32, com sede na AV. 
Dr. Guilherme Dias, n° 497, bairro Centro, Brumado – BA, CEP: 46.100-000, habilitada 
no Credenciamento nº 01/2022, neste ato, representado(a) pelo(a) Sr.(a) Thomás Caires 
Pereira, portador do CPF n° 033.402.965-10, portador da cédula de identidade Registro 
Geral nº 1123072990 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em 
consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO 

E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2022 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
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Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.02 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.14 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nas tabelas, editadas pelo 

Secretária Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando 

necessários), depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO (A), pelos 

serviços efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e 

realizados, os valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 9.000,00 (nove mil reais), o que importa no valor 

total estimado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), tomando-se por base a 

média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços 

oferecidas, até 31 de dezembro de 2022. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores 

correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e 

efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, 

a critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de 

circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços 

previamente fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de 

crédito em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto 

a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a 

devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da 

data de sua reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal 

ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem 

previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 

pessoa jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de 

não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 

exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame 

expedido pelo médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de 

realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo no caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do 

pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome 

e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 

2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, o CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou 

norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução 

dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar 

prestação de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar 

para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 

prestação dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 
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sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE 

e/ou a terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 

inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-

se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe 

defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou 

transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos 

seus profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, 

pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 

saúde, alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços 

para o qual foi credenciado; 
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XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos 

e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus 

exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão 

social ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de 

Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o 

credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão 

de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com 

plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para 

a realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do 

SUS, sem ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente 

ao mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios 

norteadores da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de 

atendimento de urgência e emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para 

execução dos serviços, objeto do presente Contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso 

consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma 

qualificação aferida na época do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de 

Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 

da secretaria municipal de saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, 

competindo-lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições 

do edital de credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá 

o CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 

das condições estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achadas conforme. 
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Bom Jesus da Lapa - BA, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

________________________________________ 

CLINICA ALERGOPED EIRELI 

CNPJ: 34.181.477/0001-32  

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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Bom Jesus da Lapa - BA, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

________________________________________ 

CLINICA ALERGOPED EIRELI 

CNPJ: 34.181.477/0001-32  

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 191/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia – CONTRATADO: CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 26.763.097/0001-88 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de Móveis 
Planejados para as Diversas Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lotes 
– PRAZO: 02/08/2022 a 31/12/2022 –  com o valor no lote 1 de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), e no lote 3 de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), e no lote 4 de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), e no lote 5 R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), o qual totaliza o valor de R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil 
reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 02/08/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito 
Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 191/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

CONTRATO Nº 191/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
Empresa CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
26.763.097/0001-88. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
1da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001- 
14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom Jesus da Lapa/BA, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de 
pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 
– Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.763.097/0001-88, com sede AV ZECA MIRANDA n° 244 
LETRA A, N° 244 A – BAIRRO LAGOA GRANDE, na cidade de BOM JESUS DA LAPA 
– BA, CEP: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr EMERSON TIAGO RODRIGUES 
CARDIM, portador da cédula de identidade R.G. nº 544962096 SSP/BA, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 030.513.165-63 de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 191/2022 e Pregão Eletrônico nº 
032/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos 
da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Móveis Planejados para as Diversas 
Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lotes. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
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3.1 - O presente contrato vigorará de 02 de agosto até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 
8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
e no lote 3 de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), e no lote 4 de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), e no lote 5 R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), o qual 
totaliza o valor de R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais), 
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1059 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1074 – Gestão das Ações de Convênios. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
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Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do 

Adolescente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 1064 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0001 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0019 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0015 – Equipamentos e Material Permanente. 
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Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 1063 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Secretaria. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
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5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 
das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação 
de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 
do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
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altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 
pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 
meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre 
o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 
previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
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12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 032/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas 
e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de agosto de 2022. 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

____________________________________________________ 
CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

 CNPJ sob nº 26.763.097/0001-88 
Contratada 

Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF:                                                                          CPF: 
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e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de agosto de 2022. 
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Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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Contratada 
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CPF:                                                                          CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 191A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
- Bahia – CONTRATADO: NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 35.563.805/0001-28 – OBJETO: Contratação de Empresa para a 
Aquisição de Móveis Planejados para as Diversas Secretarias Municipais, na modalidade 
menor preço por lotes – PRAZO: 02/08/2022 a 31/12/2022 –  com o valor no lote 2 de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 
02/08/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 191/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

CONTRATO Nº 191A/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
Empresa NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 35.563.805/0001-28. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
1da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001- 
14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom Jesus da Lapa/BA, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de 
pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 
– Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.563.805/0001-28, com sede Rua Goias, n° 
93, bairro Lagoa Grande na cidade de BOM JESUS DA LAPA – BA, CEP: 47.600-000, 
neste ato representada pelo Sr Gilvan da Silva Santana, portador da cédula de identidade 
R.G. nº 04885439 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 537.749.065-72 
de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 
191/2022 e Pregão Eletrônico nº 032/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe 
do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 
10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Móveis Planejados para as Diversas 
Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lotes. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
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3.1 - O presente contrato vigorará de 02 de agosto até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 
8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no lote 2 de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1059 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1074 – Gestão das Ações de Convênios. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 
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Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do 

Adolescente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 1064 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0001 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0019 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0015 – Equipamentos e Material Permanente. 
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Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 1063 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Secretaria. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 
das requisições. 
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5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação 
de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 
do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
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a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 
pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 
meses da data do pedido de revisão de preços. 

 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre 
o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 
previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 



48
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XIV | N º 2899 CONTRATOS

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA–BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

ELETRÔNICO Nº 032/2022 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas 
e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de agosto de 2022. 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

____________________________________________________ 
NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

 CNPJ sob nº 35.563.805/0001-28 
Contratada 

Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF:                                                                          CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 247/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia – CONTRATADO: REGINALDO S. MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
12.968.674/0001-63 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de 
Estrutura Diversas para as Secretarias Municipais, na modalidade menor preço por lote – 
PRAZO: 03/08/2022 a 31/12/2022 –  o qual totaliza o valor no lote único R$ 989.917,30 
(novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos), Lei 
10.250/2002. Data da Assinatura: 03/08/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 247/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 
CONTRATO Nº 247/2022 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
Empresa REGINALDO S. MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 12.968.674/0001-
63. 
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001- 
14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom Jesus da Lapa/BA, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de 
pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 
– Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa REGINALDO S. MACHADO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 12.968.674/0001-63, com sede à RUA A LOT. FELICIDADE, N° 15, 
JEQUIEZINHO, JEQUIÉ - BAHIA, neste ato representada pelo Sr. Reginaldo Santos 
Machado, portador da cédula de identidade R.G. nº 04.434.677-81 SSP/BA, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 691.574.485-15, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 247/2022 e Pregão Eletrônico nº 
038/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos 
da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Estrutura Diversas para as 
Secretarias Municipais. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 03 de agosto de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 
8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor no lote único R$ 989.917,30 (novecentos 
e oitenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos), proposta homologada 
que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 08 – SECRETARIA DE TURISMO  
Projeto/Atividade – 2023 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DE FESTAS 
CULTURAIS, RELIGIOSOS E TRADICIONAIS  
Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  
Elemento/Despesa - 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 
das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação 
de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
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7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 
do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 
pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 
meses da data do pedido de revisão de preços. 
 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre 
o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 
previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2022 
 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
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15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas 
e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a todos 
presentes. 

 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 03 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

_____________________________________ 
REGINALDO S. MACHADO EIRELI 
 CNPJ sob nº 12.968.674/0001-63 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF:                                                                          CPF: 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA–BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 
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15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas 
e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a todos 
presentes. 

 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 03 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

_____________________________________ 
REGINALDO S. MACHADO EIRELI 
 CNPJ sob nº 12.968.674/0001-63 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF:                                                                          CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 248/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia – CONTRATADO: INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, 
inscrita no CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54 – OBJETO: Contratação de Serviços de Agente 
de Integração Dedicado à Intermediação de “Programa de Estágio do Município de Bom 
Jesus da Lapa – PRAZO: 03/08/2022 a 31/12/2022 –  o qual totaliza o valor no lote único de 
R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 
03/08/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 248/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 

CONTRATO Nº 248/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
Empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrita no 
CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54. 
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito 
no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do 
Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - 
NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54, com sede 
à Rua Edistio Ponde, n° 342, bairro Stiep, SALVADOR – BA, CEP: 41.760-310, neste ato 
representada pelo Sr. Evandro Minuce Mazo, portador da cédula de identidade R.G. nº 
4702618 SSP/SC, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 164.618.078-02 de ora 
em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 248/2022 
e Pregão Eletrônico nº 039/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo 
municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm 
entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Serviços de Agente de Integração Dedicado à Intermediação de “Programa 
de Estágio do Município de Bom Jesus da Lapa. 
 
1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
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3.1 - O presente contrato vigorará de 03 de agosto de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 
8.666/93. 

 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$ 674.000,00 (seiscentos e setenta 
e quatro mil reais), observando seus valores e quantitativos conforme tabela de plano 
apresentada a baixo. O qual a especificação é a TAXA ADMINISTRATIVA, portanto o valor 
arrematado no lote único é de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). 
 

 
PLANO DE TRABABALHO – INTERMEDIAÇÃO E BOLSA 

 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: 04.122.008-2007 – Gestão das Ações Administrativas 

ESPECIFICAÇÃO 
QT Estagiários 

Mês 
QT Meses Valor Unitário Valor Mensal Valor Total 

Taxa Administrativa: 
Remuneração da equipe 
encarregada da execução do 
trabalho (empregados alocados 
nas atividades: recrutamento, 
seleção, contratação, seguro de 
vida e acidentes pessoais 
acompanhamento, repasse de 
bolsa, realização de oficinas, 
cursos e supervisão 
administrativa dos estagiários) 

310 5 R$ 50,00 R$ 15.500,00 R$ 77.500,00 

Bolsa + Auxílio Transporte 
Estudantes Nível Médio 

180 5 R$ 350,00 R$ 63.000,00 R$ 315.000,00 

Bolsa + Auxílio Transporte 
Estudantes Nível Técnico 

45 5 
R$ 400,00 R$ 18.000,00 R$ 90.000,00 

Bolsa + Auxílio Transporte 
Estudantes Nível Superior 

84 5 
R$ 450,00 R$ 37.800,00 R$ 189.000,00 

Bolsa + Auxílio Transporte 
Estudantes Pós-Graduação 

1 5 
R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

Valor Total Mensal R$ 134.800,00 

Valor Total do Plano de Trabalho R$ 674.000,00 
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ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
PROJETO ATIVIDADE: 04.123.008-2011 – Gestão das Ações da Fazenda 
ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: 12.122.002-2018 – Gestão dos serviços Educacionais 

ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 
PROJETO ATIVIDADE: 13.392.003-2061 – Gestão das Ações das Atividades 
Culturais PROJETO ATIVIDADE: 13.122.003-2064 – Gestão das ações de Esporte e 
Lazer ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 12 – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

PROJETO ATIVIDADE: 04.124.008-2014 – Gestão das Ações da Auditoria interna 

ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
PROJETO ATIVIDADE: 20.122.007-2067 – Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente 
ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
PROJETO ATIVIDADE: 22.691.007-4050 – Gestão das Ações da Secretaria de 
Indústria e Comércio 

ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO ATIVIDADE: 15.451.004-2037 – Gestão das Ações da Secretaria de Infraestrutura 

ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 11 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PROJETO ATIVIDADE: 04.122.008-2069 – Gestão das Ações de Planejamento 

ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 02 – SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO 

PROJETO ATIVIDADE: 04.122.008-2004 – Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 15 – ASSESSORIA JURIDICA 
PROJETO ATIVIDADE: 03.061.008-2005 – Gestão das Ações 
Jurídica ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica ÓRGÃO: 7 – SECRETARIA DE SAÚDE 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

PROJETO ATIVIDADE: 103010052039 – Gestão de Ações de Saúde da Família-PSF 
PROJETO ATIVIDADE: 101220052040 – Gestão das Ações Administrativas da Saúde 
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PROJETO ATIVIDADE: 103030052049 – Gestão das Ações de Atenção Psicossocial – 
CAPS PROJETO ATIVIDADE: 103020052050 – Gestão das Ações de Média e Alta 
Complexidade 
PROJETO ATIVIDADE: 103010052041 – Gestão das Ações do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde – PACS 

PROJETO ATIVIDADE: 103050052042 – Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica – ECD 

PROJETO ATIVIDADE: 103040052043 – Gestão das Ações de Vigilância Sanitária 
PROJETO ATIVIDADE: 103030052044 – Gestão das Ações da Assistência 
Farmacêutica PROJETO ATIVIDADE: 103010052045 – Gestão das Ações da 
Assistência Odontológica PROJETO ATIVIDADE: 103020052046 – Gestão das Ações 
do Hospital 
PROJETO ATIVIDADE: 101220052047 – Gestão das Ações Administrativas do Fundo Municipal 
de Saúde 

PROJETO ATIVIDADE: 103010052048 – Gestão das Ações de Atenção Básica – PAB 

PROJETO ATIVIDADE: 103020052073 – Gestão das Ações SAMU 

PROJETO ATIVIDADE: 103030052077 – Gestão das Ações do Centro de 
Testagem e Aconselhamento – CTA/AIDS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICO: 3390399900 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 44 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.006-2055 – Gestão das Ações Administrativas da 
Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 08.122.006-2053 – Gestão das Ações de Controle Social 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 
das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação 
de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
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em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 
do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 
pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 
meses da data do pedido de revisão de preços. 
 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre 
o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
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terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 
previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 
11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2022 
 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
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15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas 
e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 03 de agosto de 2022. 
 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

_______________________________________________ 
INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA 

 CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF:                                                                          CPF: 
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15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas 
e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 03 de agosto de 2022. 
 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

_______________________________________________ 
INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA 

 CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF:                                                                          CPF: 
 



63
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XIV | N º 2899 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

   

 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
INEXIBILIDADE 005/2022 

 
CREDENCIAMENTO Nº 05/2022 

 
 

CONTRATO Nº 05A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – CREDENCIADO/CONTRATADO: SURGICAL PLATES PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 29.072.942/0001-67 – 
OBJETO: referente à Contratação de Empresas Para o Fornecimento De Material 
Consignado De Órtese E Prótese Para Serem Utilizados Em Cirurgias Ortopédicas, Para 
Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. - Valor Proposto Estimado 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) – PRAZO: 01/08/2022 a 31/12/2022 – 
Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 01/08/2022, Fábio Nunes Dias - Prefeito.  
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INEXIBILIDADE Nº 005/2022 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 005/2022 

CONTRATO Nº. 05A/2022 

 
 

Contrato para fornecimento de material consignado de órtese e prótese que serão 

utilizados nas cirurgias ortopédicas no município de Bom Jesus da Lapa/BA. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 

Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-

00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente 

na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 

47.600,000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa SURGICAL 

PLATES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 

29.072.942/0001-67, com sede na Rua General Labatut, nº 37, bairro Barris, 

Salvador/BA - CEP: 40.070-100, neste ato representada pelo Sr. Luíz Eduardo Silva 

Sacramento, portador do CPF. Nº 858.336.155-00 e RG: 15.713.208-06 SSP/BA, 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a ratificação da Inexigibilidade nº 05/2022 

- Processo Administrativo n° 05/2022, e em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente termo contratual, mediante o 

estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 DO OBJETO – O presente contrato tem por objeto a aquisição pela CONTRATANTE 

e o fornecimento em consignação pela CONTRATADA de Órteses e Prótese que serão 

utilizados nas Cirurgias Ortopédicas, de acordo com a Relação fornecida pela 

CONTRATADA juntamente com Habilitação, que passa a ser parte integrante deste 

Contrato, Anexo I, juntamente com o edital e documentos atinentes a este instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 – A CREDENCIADA/CONTRATADA obriga-se a fornecer em consignação o objeto 

do presente instrumento (planilha de proposta apresenta em seu credenciamento), ou 

seja, os itens constantes da relação apresentada no envelope de habilitação, que serão 

quantificados através das requisições do Hospital Municipal ao preço máximo da Tabela 

SUS, no Valor proposto estimado de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 

2.2 – As despesas do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 09.09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.00.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.00.00.0014 – Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1 DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, com a 

respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, observado o 

cumprimento integral das disposições contidas neste edital.  

3.1.1 – Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do 

calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima 

data do calendário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer 

compensação financeira neste período. 

3.2 – A fornecedora deverá apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, a Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, Federal, 

INSS e FGTS, Municipal e Trabalhista, demonstrando sua regularidade. 

3.3 – A CONTRATADA deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações 

sobre o produto, tais como: a Marca sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, o 

número do Certificado de Registro do Produto Junto ao Ministério da Saúde, o número 

do lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o 

número deste edital, e da Autorização de Fornecimento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 
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4.1 DA CONSIGNAÇÃO – O material, conforme relação apresentada pela 

CONTRATADA, será deixado em consignação no Hospital Municipal conforme anexo IV. 

4.2 – O material deverá estar disponibilizado pela CONTRATADA, em até 10 (dez) dias 

após a assinatura do contrato, de acordo com a solicitação do Hospital Municipal, 

conforme anexo IV. 

4.3 – Os preços praticados pela CONTRATADA serão os constantes na Tabela SUS, 

vedado a sua majoração e permitido o oferecimento de descontos. 

4.4 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer a partir de qualquer solicitação que 

elenquem qualquer montante até o limite máximo. 

4.5 – A CONTRATADA somente irá fornecer ao Hospital Municipal o constante no Anexo 

do presente instrumento e nas quantidades estipuladas. 

4.6 – O Material, bem como o instrumental necessário, deverá ser reposto ao Hospital 

Municipal Carmela Dutra, de acordo com a solicitação do fiscal do contrato, dentro 

sempre do estabelecido pelos valores máximos mensais. 

4.7 – O prazo para a entrega dos materiais de reposição de 05 (cinco) dias, a contar da 

data do pedido encaminhado pelo fiscal do contrato. 

4.8 – O não cumprimento das entregas cominará nas sanções previstas na Cláusula 

Décima em sequência.  

 

CLAUSULA QUINTA 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 – A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for 

recusado por apresentar-se danificado, com prazo de validade vencido, ou que estiver 

em desacordo com o disposto neste edital e seus anexos. 

 5.2 – Expedida a Autorização de Fornecimento e/ou executado o contrato, o 

recebimento de seu objeto ficará condicionado à observância das normas contidas no 

art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73, inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, sendo 

que a conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou 

Comissão de Recebimento do Hospital Municipal, podendo ser: a) Provisoriamente para 

efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação (não 

superior a noventa dias). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA 



67
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XIV | N º 2899 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

6.1 DA VIGÊNCIA DO CONTRAT/ALTERAÇÃO – Este contrato terá vigência a partir de 

sua assinatura até 31/12/2022. 

 

6.2 – O contrato poderá ser acrescido ou suprimido em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato (art. 65, §1º da Lei de Licitações e Contratos). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO A fiscalização ficará a cargo do servidora 

Anna Clara Silva Cardoso, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas nº 022.397.245-28, 

exerce função no Hospital Municipal Carmela Dutra- Bom Jesus da Lapa/BA. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1 DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS – Os preços contratados somente poderão ser 

revistos se, na vigência do contrato se houver alteração da Tabela SUS. 

 

CLÁUSULA NONA 

9.1 RESCISÃO CONTRATUAL – O presente contrato poderá ser rescindido na 

ocorrência das situações previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

9.2 – O presente contrato poderá ser rescindido nas formas previstas no art. 79 da Lei 

8.666/93, preservando os interesses na Municipalidade, conforme Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1 DAS PENALIDADES E SANÇÕES – O atraso injustificado na entrega do material, 

assim como na execução deste contrato, implicará na aplicação de multa: 

10.1.1 – 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, na entrega do item, calculado 

sobre o valor total do item da Autorização de Fornecimento com atraso, devidamente 

atualizado, até o limite de 6% (seis por cento). 

10.1.2 – Em caso de tolerância, após os primeiros 20 (vinte) dias de atraso, e não 

rescindindo o contrato, se este atraso for repetido, a CONTRATANTE poderá aplicar 

multa em dobro.  

10.1.3 – 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o prazo estipulado pela 

CONTRATANTE, conforme cláusulas deste contrato, para os casos de execução deste 

contrato (trocas, etc.).  
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10.2 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as sanções previstas no art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 DAS CONDIÇÕES GERAIS – Fazem parte integrante deste instrumento os 

documentos constantes do Processo de credenciamento nº 05/2022, respeitando o 

disposto no Edital de Credenciamento nº 05/2022 e seus anexos e observações, tendo 

plena validade entre as partes contratantes. 

 

11.2 – A tolerância de qualquer das partes, relativas às infrações cometidas contra 

disposições deste contrato, não exime o infrator de ver exigido, a qualquer tempo, seu 

cumprimento integral. 

11.3 – A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação 

durante a vigência deste contrato, sob pena da aplicação das disposições da cláusula 

oitava. 

11.4 – Aplicam-se a este instrumento os demais dispositivos previstos na Lei 8.666/93 e 

alterações.  

11.5 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa para admitir eventuais 

litígios oriundos do presente contrato. E, por assim acordarem, firmam este instrumento 

em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

__________________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva  

Secretário Municipal da Saúde 
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Contratante 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
SURGICAL PLATES PRODUTOS MEDICOS E 

 HOSPITALARES EIRELI. 
CNPJ: 29.072.942/0001-67 

Contratada 
 
 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
 
Examinado por:  

 

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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Contratante 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
SURGICAL PLATES PRODUTOS MEDICOS E 

 HOSPITALARES EIRELI. 
CNPJ: 29.072.942/0001-67 

Contratada 
 
 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                 2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                                         
 
 
 
Examinado por:  

 

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036A/2022 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa SUPERMERCADO 

EMPORIO PIKIRAS LTDA – ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa SUPERMERCADO EMPORIO PIKIRAS LTDA – ME, inscrita 

no CNPJ Nº 31.430.349/0001-97, com sede na Avenida Agenor de Oliveira 

Magalhães, nº 740 - Amaralina – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste 

ato representado pelo Srº Ado Lúcio Fernandes Carvalho, portador do CPF. Nº 

790.141.275-53 e RG nº 602795-8 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 

036A/2022, referente ao processo administrativo nº 036/2022, na modalidade Pregão 

Eletrônico 004/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Aquisição De 

Gêneros Alimentícios Para Atender As Necessidades Das Secretarias E Do Município. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 53.499,99 (cinquenta e 

três mil e quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 
Religiosas e Tradicionais. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 02 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________________________ 

SUPERMERCADO EMPORIO PIKIRAS LTDA – ME  

CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa LINK CARD 

ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS 

EIRELI. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob nº 12.039.966/0001-11, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 449 

– Centro – Buri/SP.  CEP: 18.290-000 – tel: (15) 3546-1903, por meio de seu 

representante legal Sra. Patricia Aparecida de Lima, portador do RG nº 45339029 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 315.737.018-90, adiante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve 

aditivar o contrato nº 045/2021, referente ao processo administrativo nº 045/2021, na 

modalidade Pregão Eletrônico 018/2021, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa Especializada para o Fornecimento de Cartão Combustível, destinado ao 

abastecimento da frota de veículos do Município de Bom Jesus da Lapa. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 1.664.254,68 (um milhão 

seiscentos e sessenta e quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e 

oito centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 - Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo 
 
3.10 Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
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CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 28 de julho de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________________________ 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 


